
Município de Missal
nsrlno no ptnaxÁ

DECRETO NO 5924 DE 26 DE DEZEMBRO DE2022

DESIGNA SERVIDOR PARA
RESPONDER PELO CARGO DE
CONTROLADOR-GERAL DO CONTROLE
INTERNO

O Prefeito N4unicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, notadamente os termos da Lei Municlpal no r.497 de 0B de

outubro de 2019, considerando os oficlos nos 151"12022 e r52lzo22, ambos da

Câmara Municipal de Missal,

RESOLVE

Art. 10 - DESIGNAR o servÍdor VILMAR SPIES, poftador da Cédula

de ldentidade/RG no 7.923.261-0 ssp/pR e inscrito no cpF/MF sob no 026.235.119-

69, ocupante do cargo efetivo de Analista em Tecnologia da Informação, para

responder pelo cargo de controlador-Geral do controle Interno, dos poderes

Executìvo e LegislatÌvo do Municipio de Missal, a patÌr de 10 de janeiro de 2023.

Parágrafo Único - Para desempenhar as ativÌdades atÌnentes ao cargo, o servidor

receberá função gratificada de 50o/o (cinquenta por cento) sobre o valor do subsídio

dos Secretários Munìcipais.

Art, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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